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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Processo Administrativo N.º 2393/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 43.295.831/0001-40

Objeto: Aquisição de Medicamentos – Ordem Judicial – Dispensa N.º019/2023

Valor Total: R$ 1.260,24 (Mil Duzentos e Sessenta Reais e Vinte e Quatro Centavos)



28/03/2023, 17:44 Diário Oficial de Caçapava - Edição 37/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11066 3/37

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 001/2023, Processo Interno nº 174/2023

Tendo por objeto Registro de Preços para Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme condições estabelecidas no
instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às empresas: TERRA 18 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para o
fornecimento dos Lotes 01, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22 e 23, no valor máximo de R$ 47.910,00 (quarenta e sete mil,
novecentos e dez reais); e à empresa D.R. MARTINEZ, para o fornecimento dos Lotes 02, 04, 05, 06 e 12, no valor máximo de R$
23.603,00 (vinte e três mil, seiscentos e três reais) conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.
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RATIFICO - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

RATIFICO

Em face à regularidade de todo o processado, considerando ainda a decisão da Presidência, RATIFICO a contratação do Processo nº.
094/2023, Dispensa nº. 072/2023, Objeto: ‘’Aquisição de Bobina Picotada Serrilhada’’, com a empresa: Dibrax Distribuidora de
Papelaria e de Limpeza ME Ltda, no valor global R$ 339,00 (Trezentos e trinta e nove reais), com base no artigo 24, inciso IV da Lei
8666/93. Caçapava/SP, de 28/03/2023 – Fernando Luiz Pirino Zanetti - Presidente da FUSAM.
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HOMOLOGAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz
Pirino Zanetti, HOMOLOGA o Processo nº 019/2023 - Pregão Presencial nº 007/2023 - SRP nº 005/2023, ADJUDICANDO o objeto:
Registro de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar II as empresas Aramed – Comercial Hospitalar Eireli – ME –
 vencedora dos itens: 10 e 19 – no valor de R$ 7.170,00, Cirúrgica São José Ltda – vencedora dos itens: 26 e 36 no valor global de R$
59.380,73, Cirurgica União Ltda – vencedora dos itens: 04 a 09, 14, 21, 23, 25, 28, 31 e 35 no valor global de R$ 38.097,96, Medimport
Comércio de Produtos Hospitalares Eireli – vencedora dos itens: 11, 12, 16, 20 e 29 no valor global de R$ 37.256,18 e Santos Health &
Safety Comércio Importação e Serviços Ltda – vencedora dos itens 03 e 17 no valor global de R$ 29.114,50, tendo em vista a
classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, salientando que os itens 01, 02, 13, 15, 24, 27, 30, 32 a 34 e 37 não
foram cotados e os itens 18 e 22 ficaram acima do estimado pela FUSAM conforme grade de preços acostada aos autos do Processo
Administrativo em epígrafe.

Caçapava, 28/03/2023.

callto:09, 14, 21, 23, 25, 28
callto:11, 12, 16, 20
callto:01, 02, 13, 15, 24, 27
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REVOGAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

REVOGAÇÃO

Por intermédio do seu Presidente Sr. Fernando Luiz Pirino Zanetti REVOGA o Processo nº. 002/2023 - Pregão Presencial nº 002/2023 –
SRP nº 002/2023 - Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Medicamentos Manipulados, por motivo de interesse
público.

Caçapava/SP, 28/03/2023.
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NOTIFICAÇÕES FISCALIZAÇÃO Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

Caçapava, 28 de março de 2023

Ref.: processo nº 1502/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de
Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Benedito Alves dos Santos, CPF 338.222.128-49, Endereço Rua 9 de
Julho nº 496, Bairro Vila Naly, neste município, foi notificado no dia 18/02/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua 9 de
Julho nº 496, Classficação 02.050.030-000, Bairro Vila Naly, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei
1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e
cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em
devolução de carta AR que o notificado mudou-se do endereço de entrega de correspondência acima citado.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

 

Caçapava, 28 de março de 2023

Ref.: processo nº 1496/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de
Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Alvaro Orioli, CPF 126.518.568-94, Endereço Rua São Pedro, nº 234,
Bairro Vera Cruz, neste município, foi notificado no dia 18/02/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Av. Vera Cruz nº 409,
Bairro Vera Cruz, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei 1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de 30
dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que o notificado é
desconhecido no endereço de entrega de correspondência.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

 

 

Caçapava, 28 de março de 2023

Ref.: processo nº 1754/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de
Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Julio Orioli, CPF 403.579.708-10, Endereço Av. Francisca Salles
Damasco, nº 591, Bairro Jardim São José, neste município, foi notificado no dia 11/03/2023, pela Fiscalização de Obras, no mesmo
endereço acima citado, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei 1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de
30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que o notificado é falecido.

callto:338.222.128-49
callto:02.050.030-000
callto:126.518.568-94
callto:403.579.708-10
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Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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HOMOLOGAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz
Pirino Zanetti, HOMOLOGA o Processo nº 019/2023 - Pregão Presencial nº 007/2023 - SRP nº 005/2023, ADJUDICANDO o objeto:
Registro de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar II as empresas Aramed – Comercial Hospitalar Eireli – ME –
 vencedora dos itens: 10 e 19 – no valor de R$ 7.170,00, Cirúrgica São José Ltda – vencedora dos itens: 26 e 36 no valor global de R$
59.380,73, Cirurgica União Ltda – vencedora dos itens: 04 a 09, 14, 21, 23, 25, 28, 31 e 35 no valor global de R$ 38.097,96, Medimport
Comércio de Produtos Hospitalares Eireli – vencedora dos itens: 11, 12, 16, 20 e 29 no valor global de R$ 37.256,18 e Santos Health &
Safety Comércio Importação e Serviços Ltda – vencedora dos itens 03 e 17 no valor global de R$ 29.114,50, tendo em vista a
classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, salientando que os itens 01, 02, 13, 15, 24, 27, 30, 32 a 34 e 37 não
foram cotados e os itens 18 e 22 ficaram acima do estimado pela FUSAM conforme grade de preços acostada aos autos do Processo
Administrativo em epígrafe.

Caçapava, 28/03/2023.

callto:09, 14, 21, 23, 25, 28
callto:11, 12, 16, 20
callto:01, 02, 13, 15, 24, 27
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REVOGAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

REVOGAÇÃO

Por intermédio do seu Presidente Sr. Fernando Luiz Pirino Zanetti REVOGA o Processo nº. 002/2023 - Pregão Presencial nº 002/2023 –
SRP nº 002/2023 - Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Medicamentos Manipulados, por motivo de interesse
público.

Caçapava/SP, 28/03/2023.
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ERRATA - FUSAM Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ERRATA

Comunico que a publicação ocorrida no dia 01/03/2023, saiu incorreta que hora se regulariza: onde se lê: HOMOLOGA o Processo nº
001/2023 – Pregão nº. 001/2023, SRP nº 001/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Material
Hospitalar I as empresas...

Leia-se: HOMOLOGA o Processo nº 011/2023 – Pregão nº. 005/2023, SRP nº 003/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços
para eventual Aquisição de Material Hospitalar I as empresas..., mantendo as demais informações inalteradas.

Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.

Caçapava/SP, 28/03/2023.



28/03/2023, 17:44 Diário Oficial de Caçapava - Edição 37/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11066 12/37

Balanço Orçamentário Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Balanço Financeiro Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Balanço Patrimonial Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Demonstração de Variações Patrimoniais Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Fluxo de Caixa Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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BALANCETE SINTÉTICO EMPENHADO Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Balancete Sintético Extra Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Balancete Sintético Liquidado Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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Balancete Sintético Receita Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

Dispensa nº 14/2023, Processo Administrativo nº 1994/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL FORTUNATO RODRIGUES DO PRADO, CNPJ/MF: 66.051.632/0001-92. Valor Total: R$ 130.000,00; Vigência:
180 (cento e oitenta) dias. Início da Vigência: 22.03.2023, Término da Vigência: 08.09.2023; Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviço de assessoria e consultoria.
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EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL 01/SDMU/2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E MOBILIDADE URBANA

 

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

EDITAL 01/SDMU/2023

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, o credenciamento para contratação
de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituídas na forma de Banco, Caixa Econômica ou Cooperativa
de Crédito, bem como seus correspondentes bancários, para prestação de serviços de arrecadação de multas por infrações de trânsito e para
retenção, recolhimento e prestação de informações acerca dos 5% do valor arrecadado destinados à conta do FUNSET – Fundo Nacional de
Segurança e Educação de Trânsito, nos termos da portaria DENATRAN nº 985/22, cuja contratação decorrente enquadra-se com fundamento no
art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com as regras estabelecidas no edital.

O Edital na integra estará no site www.cacapava.sp.gov.br. As inscrições poderão ser feitas durante a vigência do credenciamento, pelos
interessados, junto a Secretaria Municipal de Defesa e Mobilidade Urbana, situada na Avenida Coronel Manoel Inocêncio, nº 999, Jardim Santo
Antonio, no horário das 9h00 às 15h00 de segunda a sexta feira. Maiores informações podem ser obtidas pelo e-mail
diretor.defesa@cacapava.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3652-9426 falar com Santana.

http://www.cacapava.sp.gov.br/
mailto:diretor.defesa@cacapava.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 15/GAB, DE 27 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

PORTARIA Nº 15/GAB, DE 27 DE MARÇO DE 2023

Nomeia a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do programa “IPTU Premiado” - Lei Municipal nº 6.014, de 09 de fevereiro de 2.023.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do programa criado pela Lei Municipal nº 6.014, de 09 de fevereiro de 2.023,
programa “IPTU Premiado” para incentivo do pagamento em dia do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

a) Fernando Cesar de Almeida e Silva;

 

b) Ivanira da Silva Souza;

 

c) Fabiana Silvestre Martins;

 

d) Flaviana Monteiro Cazari;

 

e) Fabio Tanaka.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de março de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4910, DE 27 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

DECRETO Nº 4910, DE 27 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.014, de 09 de fevereiro de 2.023, que institui o programa “IPTU Premiado” para incentivo do pagamento em
dia do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º. A distribuição gratuita de prêmios por sorteios aos contribuintes adimplentes do IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - IPTU e com o Município, que preencham as condições estabelecidas na Lei Municipal n° 6.014, de 09 de Fevereiro de
2.023, dar-se-á conforme disposto na referida Lei e neste Decreto.

 

Art. 2º. Concorrerão automaticamente aos sorteios:

 

I - Os códigos cadastrais de IPTU contendo 05 (cinco) algarismos serão o “número da sorte”, conforme § 2º, do Art. 3º, da Lei nº 6.014, de 09 de
fevereiro de 2.023, cujos os contribuintes, sendo pessoas físicas ou jurídicas, encontram-se adimplentes com os pagamentos das parcelas no
exercício fiscal respectivo, bem como os que efetuarem o pagamento à vista, e não tenham dívida ativa ou débito pendente com a
Municipalidade, até o mês anterior ao sorteio.

 

II - Os códigos cadastrais de IPTU que tiverem dívida ativa parcelada e em dia, até o mês anterior ao sorteio, também concorrerão aos prêmios.

 

Parágrafo único. Estará inapto para receber os prêmios dos sorteios, o contribuinte que possua qualquer débito pendente com a Municipalidade,
tais como: impostos, contribuições de melhoria, preço público, multas, taxas e/ou emolumentos, que tiverem seus lançamentos e vencimentos
inadimplentes até o mês anterior ao sorteio.

 

Art. 2º. Os sorteios da Campanha utilizarão como base os números da Loteria Federal da CAIXA do primeiro sábado do mês de Maio e o primeiro
sábado do mês de Novembro do corrente ano, na forma disposta neste Decreto.

 

Parágrafo único. Caso não ocorra a extração da Loteria Federal do sábado especificado no caput, serão considerados os números da extração da
Quarta-feira imediatamente posterior.

 

Art. 3º. Cada imóvel tributado com o IPTU participará com um “número da sorte”, no qual concorrerá aos prêmios da campanha.

 

§ 1º. Fica definido como “número da sorte” o código com 05 (cinco) algarismos impressos no carnê de IPTU 2023.
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§ 2º. Os números elegíveis do IPTU 2023 são os códigos cadastrais de 00002 até 60974.

 

Parágrafo único. O “número da sorte” é único e intransferível.

 

Art. 4º. Serão premiados 03 (três) contribuintes através dos números de código cadastral do IPTU seguindo os critérios abaixo:

 

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL PREMIAÇÃO

1º Prêmio 1º Lugar

2º Prêmio 2º Lugar

3º Prêmio 3º Lugar

 

 

§ 1º. Se o número de cinco dígitos sorteado no 1º, 2º e 3º prêmio da Loteria Federal for maior que 60974, serão considerados os últimos quatro
dígitos deste sorteio para identificar o código cadastral vencedor.

 

Exemplo =

 

Número sorteado da Loteria
Federal

Serão considerado os 4 últimos números = código Cadastro
Imobiliário

62245 2245

Número sorteado é maior que
60974

Código IPTU sorteado = 2245

 

 

§ 2º. Caso o código cadastral seja inexistente no cadastro imobiliário, passa-se para o número do código cadastral imediatamente superior, e
assim por diante, até que seja encontrado um código existente.

 

§ 3º. Após encontrado o código cadastral existente será verificado se o contribuinte responsável pelo imóvel, proprietário ou compromissário, está
adimplente com os cofres municipais.

 

§ 4º. Caso seja identificado débito no imóvel ou for constatado que o contribuinte e/ou responsável do imóvel possui débito de qualquer natureza
com o Município, este será sumariamente desclassificado, ainda que sanada a pendência após a divulgação do resultado do sorteio.
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I - Na hipótese do § 4.º o número do código cadastral válido será o imediatamente superior e este procedimento de busca de novo código
cadastral por constar débito no código ou contribuinte anterior será feito por apenas 03 (três) vezes.

 

II - Se os 03 (três) códigos cadastrais apurados ou contribuintes se encontrarem com débitos, o prêmio será destinado ao Fundo Social de
Solidariedade do Município, conforme Art. 9º da nº 6.014, de 09 de fevereiro de 2.023.

 

§ 5º. Identificado o primeiro ganhador, os demais serão encontrados sucessivamente até que sejam contemplados todos os 03 (três) ganhadores,
sendo vedada a duplicidade de premiação, no mesmo sorteio, a um mesmo contribuinte.

 

Art. 5º. Caso seja verificado que o código cadastral sorteado corresponda a um imóvel cujo contribuinte responsável já foi sorteado no prêmio
anterior, passa-se para o número do código cadastral imediatamente superior que não esteja em nome do mesmo contribuinte para que seja
encontrado o imóvel premiado elegível para receber o prêmio.

 

Art. 6º. Identificados os 03 (três) códigos cadastrais na forma dos artigos anteriores, a comissão julgadora fará a publicação do resultado
informando os códigos cadastrais, sua respectiva inscrição e o nome do contribuinte no Diário Oficial do Município, site e mídias oficiais do
Município.

 

§ 1º. Desta publicação serão concedidos 15 (cinco) dias úteis para contestação do resultado, conforme Art. 10 da Lei nº 6.014/2023, devendo o
contribuinte protocolar requerimento com os documentos comprobatórios referente a contestação.

 

§ 2º. A comissão analisará e notificará o resultado da contestação ao requerente pelo e-mail informado no requerimento.

 

Art. 7º. Os contribuintes contemplados terão um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da homologação de cada sorteio,
para comparecerem a Secretaria de Finanças do Município, munidos de fotocópias e originais do CPF, RG, comprovante de residência, IPTU do ano
corrente, os documentos do imóvel como contrato de compra e venda, escritura registrada ou outro documento que comprove a titularidade do
imóvel, referentes aos imóveis sorteados, para análise das entregas dos prêmios.

 

§ 1º. É obrigação do contribuinte manter os dados cadastrais atualizados como nome do atual proprietário e ou compromissário, telefone de
contato, e-mail e endereço de notificação.

 

§ 2º. O contribuinte que não entregar os documentos no prazo indicado será desclassificado para recebimento do prêmio.

 

Art. 8º. A Comissão analisará a documentação apresentada e poderá solicitar mais documentos para apuração correta.

 

Art. 9º. Após a homologação, o Município fará a entrega do certificado de premiação no dia 24 de junho para o primeiro sorteio e no dia 15 de
dezembro para o segundo sorteio.

 

§ 1º. A Comissão comunicará o contribuinte para retirada do certificado nas datas acima.

 

§ 2º. Caso o contribuinte não puder comparecer no local e horário estabelecido, poderá retirar o documento no Paço Municipal, na Secretaria de
Finanças, no prazo de 60 dias.
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§ 3º. Após a retirada do certificado de premiação, o município terá 30 (trinta) dias úteis para a entrega do prêmio que poderá ser em depósito em
conta bancária em nome do contribuinte ganhador ou outro meio que entender pertinente, podendo ser renovado pelo mesmo período, uma
única vez.

 

§ 4º. O direito aos prêmios sorteados prescreve em 60 (sessenta) dias úteis conforme Art. 9º da Lei nº 6.014/2023.

 

Art. 10. Os resultados dos sorteios serão acompanhados pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora, que em cumprimento ao disposto na Lei e
respectivo regulamento, homologará com a Prefeita e Secretário de Finanças.

 

Art. 11. Situações não previstas neste Decreto e na Lei serão submetidas à Comissão Organizadora, cujas as decisões serão soberanas e
irrecorríveis.

 

Art. 12. Os contemplados, em qualquer modalidade, estarão sujeitos a ceder, gratuitamente, seus nomes, imagens, bem como “som de voz" à
Campanha “IPTU PREMIADO”, de forma integralmente gratuita, para quaisquer filmagens, fotografias e gravações que tenham como objetivo a
divulgação e/ou o reforço da mídia publicitária do evento.

 

Art. 13. Cabe à Comissão Organizadora:

 

I - Zelar pelo cumprimento do disposto no presente Decreto;

 

II - Orientar os participantes e dirimir dúvidas referentes à campanha;

 

III - Organizar integralmente o sorteio;

 

IV - Elaborar ata das atividades exercidas, podendo solicitar auxílio das unidades administrativas da Prefeitura, quando necessário;

 

V - Homologar o resultado dos sorteios;

 

VI - Divulgar os nomes dos premiados,

 

VII - Coordenar o processo de entrega dos prêmios;

 

VIII - Elaborar relatório geral da campanha “IPTU PREMIADO”.

 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora do sorteio de 2.023 será composta por 05 (cinco) membros da Administração Pública.

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de março de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6031, DE 28 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

LEI Nº 6031, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Projeto de Lei nº 15/2023

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Denomina-se “José Aparecido Félix” a via pública que especifica.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

LEI nº 6031

 

Art. 1º Fica denominada “José Aparecido Félix” a via localizada na travessa particular de acesso a WS Embalagens, no Bairro da Grama, neste
município de Caçapava-SP, com área de 677,03m’, parte da matrícula n° 12.010 do Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava-SP, com a seguinte
descrição: partindo do ponto 1, estabelecido no início da curva de acesso à Rua Particular em questão amarrado ao ponto A, de intersecção da
Avenida Adhemar Pinto de Siqueira com a Avenida Henri Nestlé com o seguinte Azimute Az 241°08'O1" e distância 438,66 m com coordenada E
425.04,73 e N 7.442.505,14, tem início a descrição do polígono; deste segue em curva raio de l0,57m com desenvolvimento de 11,47m com vetor
de amarração rua com Azimute de 269°31'38" e distância de 10,91m confrontando com a propriedade do Posto Sete Estrelas até o vértice "2";
deste segue no Azimute 338°45'31" e distância de 51,25 m, confrontando com a propriedade da Valeposte Indústria de Artefatos de Cimento
Ltda., até o ponto 3; deste segue no Azimute 338°45'31" e distância 23,77m confrontando com a propriedade de Troia Indústria de Máquinas e
Engenharia Ltda. Até o ponto 4; deste deflete à esquerda e segue no Azimute 263°53'07" e distância de 0,91m confrontando com a propriedade
da Lear Car Seating do Brasil Ltda., até o vértice 5, deste deflete à esquerda e segue no Azimute 248°15'12" e distância de 7,38m confrontando
com a propriedade da WS Espumas Ltda., até o vértice 6, deste deflete à esquerda e segue no Azimute 158°31'41" e distância de 38,45m
confrontando com a propriedade de José Maria Froes de Oliveira, até o vértice 7; deflete à esquerda e segue no Azimute 158°37'44" e distância de
37,56m confrontando com a propriedade de Múltipla Equipamentos Rodoviários Ltda., até o vértice 8; deflete à direita e segue em curva raio de
6,00m e desenvolvimento 8,621m; com vetor de amarração no Azimute 99°46'50" e distância de 7,90m confrontando com a propriedade de
Múltipla Equipamentos Rodoviários Ltda., até o vértice 9; deflete à esquerda e segue no Azimute 61°06'14" e distância de 23,621m confrontando
com a Avenida Marginal, até o vértice 1, início de descrição deste perímetro, onde encerra com uma área de 677,03m’.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 28 de março de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6030, DE 28 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

LEI Nº 6030, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Projeto de Lei nº 05/2023

Autor: Vereador Robson Paiva do Amparo

Denomina-se “Maria Therezinha Galvão Aguiar” a via pública que especifica.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

LEI nº 6030

 

Art. 1º Fica denominada “Maria Therezinha Galvão Aguiar” a via pública nº 26, localizada no Loteamento Residencial Amor.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 28 de março de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



28/03/2023, 17:44 Diário Oficial de Caçapava - Edição 37/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11066 35/37

LEI Nº 6029, DE 28 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

LEI Nº 6029, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Projeto de Lei nº 138/2022

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Inclui o “Dia Municipal da Literatura Infantil” e a “Semana da Literatura Infantil” no Calendário Oficial do Município de Caçapava.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

LEI nº 6029

 

Art. 1º. Ficam incluídos no Calendário Oficial do Município de Caçapava o “Dia da Literatura Infantil”, a ser comemorado todo dia 18 de abril de
cada ano e na semana correspondente, a “Semana da Literatura Infantil”.

 

Parágrafo Único Fica o Poder Executivo facultado a fazer eventos alusivos ao tema na forma que couber.

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por verbas próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 28 de março de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EXTRATOS DE CONTRATOS Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

Pregão Eletrônico nº 14/2023, Processo Administrativo nº 9139/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: BIO WORLD SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF: 11.367.009/0001-51. Valor Total: R$ 134.400,00; Vigência: 12 (doze) dias. Início da Vigência:
22.03.2023, Término da Vigência: 21.03.2024; Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de solução de tratamento de ponto
eletrônico via web server.

Pregão Presencial nº 53/2020, Processo Administrativo nº 5853/2020 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: 2 TIME CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ/MF: 31.385.195/0001-21. Valor Total: R$ 502.085,69; Vigência: 12 (doze) dias. Início da
Vigência: 22.03.2023, Término da Vigência: 21.03.2024; Objeto: Contratação de empresa especializada em consultas para avaliação e exames PAAF
de tireóide com endocrinologista.
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JULGAMENTO DE RECURSO - CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Caçapava - Edição nº 37, 28 de Março de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

JULGAMENTO DE RECURSO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, estado de São Paulo, torna público o julgamento de recurso do LOTE 02 do seguinte
processo licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 – PROCESSO DE COMPRAS N° 139/2022 – OBJETO: Aquisição de materiais de informática e
eletrônicos. Acatando a decisão
apresentada pela Pregoeira, julga PROCEDENTES os recursos interpostos. Diante deste julgamento, torna público aos licitantes remanescentes,
que a sessão será retomada no dia 31 de março de 2023, às 09 horas.

Rodrigo Meireles Cursino – Presidente.
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